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Dispõe sobre a obrigatoriedade de
disponibilização de bebedouros em todas as

rodoviárias do Distrito Federal
Setor Protocolo Legislativo

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: Folha N' n / a'

Art. I' - Toda rodoviária do Distrito Federal deverá

bebedouros para livre acesso à água potável e filtrada à população

disponibilizar

Parágrafo Único. As instalações dos bebedouros deverão atender aos

critérios de fácil acesso aos usuários das rodoviárias, a segurança interna e o

respeito às normas e padrões sanitários e de saúde pública.

Art. 2' - As despesas para cumprimento da presente lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário

'!' '"n/©Üà:$$
JUSTificAçÃo

Em 2010 a Organização das Nações Unidas-ONI l reconheceu nua A -
a agua limpa e potável é um direito humano. ' '"---''"'- -tu'- v aççDbu

u S IUg jliilllEm água potável em bebedouros
mesmo sem terem o clima tão

Praça Municipal - Quadra



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA TELMA RUFINO 6

cri\ro dos --:- -Lvada por questões humanitárias, submeto esta proposição ao
Casa de Leis. icc pores, para que sqa debatida e aprovada no âmbito desta

Sala das Sessões, de de 2019
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Texto atualizado apenas para consulta.

LEI NO 2.602, DE 10 DE OUTUBRO DE 2000
(Autoria do Projeto: Deputado Chico Floresta)

Torna obrigatória a instalação de
bebedouros com água filtrada ou mineral
nos estabelecimentos que especifica

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo É obrigatória a instalação de bebedouros com água filtrada ou
mineral nos seguintes estabelecimentos:

1 - pertencentes ou utilizados por órgãos ou entidades públicas;

11 - sóc#)pik7gs e centros comerciais;

111 - museus, teatros, cinemas e casas de espetáculo;

IV - hospitais, clínicas e similares;

V - ginásios de esportes e estádios;

VI - supermercados;

Vll - aeroportos e estações rodoviárias, metroviárias e ferroviárias;

Vlll - de ensino, em geral;

IX - bancos e instituições financeiras;

X - outros estabelecimentos com mais de trinta empregados;

XI - farmácias e drogarias. (znczko acxesc7do pe/a Z.e/ /7o â9a3, de .5/;1eO.zz)

Pa/:ágnaÁo (;nÀ:o. A obrigatoriedade instituída no capaz constituirá encargo do
responsável pelo estabelecimento.

Art. 2o Os responsáveis pelos estabelecimentos previstos no art. lo terão
prazo de noventa dias para se adequarem ao disposto nesta Lei.

Art. 3o O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a aplicação
progressiva das seguintes penalidades:

1 - advertência;

11 -- multa no valor correspondente em reais a cem UFIR;

111 - multa no valor correspondente em reais a trezentas UFIR.

Pa/;áynaáo [;nüo. APÓS três reincidências, será cancelada a autorização ou
permissão.

Art. 4o O Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, flscalizará
o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Setor Protocolo Legislatho
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Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 2000
112o da República e 41o de Brasília

JOAQUIM DOMINGOSRORIZ
Este texto não substitui o publicado no Z)/ã/lb O/?l:vb/ do D/bZri&o Aedena4 de ll/l0/2000
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l r Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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f CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Consulta ao Gabinete sobre Projeto de Lei ne 648/19, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade de disponibilização de bebedouros em todas as
rodoviárias do Distrito Federal"

Autoria: Deputado (a) Teima Rufino (PROF)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

Legislação pertinente a matéria - Lei nQ 2.602/00, que "Torna obrigatória
a instalação de bebedouros com água filtrada ou mineral nos
estabelecimentos que especifica". (Art. 154/ 175 do RI).

Em 18/09/19

M/ÚCELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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